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SEÇÃO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COLEGIADO DE GESTÃO
 

DELIBERAÇÃO Nº 13, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do

Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107, de 05

de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de maio de 2009,

nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções estas

renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março de 2012, publicada no

DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março de 2012, em sua

2ª Reunião Ordinária, realizada por videoconferência, em 12 de março de 2025, e:

Considerando que o Plano Distrital de Saúde (PDS 2024-2027) baseia-se nas Leis Orgânicas de

Saúde nº 8.080 e nº 8.142, de 1990, no Decreto Federal nº 7.508, de 2011, na Lei Complementar

nº 141, de 2012 e na Portaria GM/MS nº 2.135, de 2013, que estabelecem diretrizes para o

processo de planejamento no âmbito do SUS;

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do Colegiado

de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite – CIT, como uma

instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões

Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os processos

administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no âmbito das Comissões

Intergestores Bipartites – CIBs, resolve:

Art. 1º Aprovar, por consenso, a revisão de Metas e Indicadores do Plano Distrital de Saúde

(PDS 2024-2027) para a vigência 2025.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR

Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do

Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,

de 05 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de

maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011

(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março

de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27

de março de 2012, em sua 2ª Reunião Ordinária, realizada por videoconferência, em 12 de

março de 2025, e:

Considerando a obrigatoriedade da Programação Anual de Saúde (PAS), conforme dispõe a

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, art. 36, § 2º, sendo elaborada no ano

em curso e executada no ano subsequente;

Considerando que a Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que

operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde;

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do Colegiado

de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite – CIT, como uma

instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões

Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os

processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no âmbito

das Comissões Intergestores Bipartites – CIBs, resolve:

Art. 1º Aprovar, por consenso, a Programação Anual de Saúde de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR

Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 15, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde

do Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF

nº 107, de 05 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282,

de 05 de maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro

de 2011 (resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de

23 de março de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a

49) e nº 384, de 27 de março de 2012, em sua 2ª Reunião Ordinária, realizada por

videoconferência, em 12 de março de 2025, e:

Considerando a Portaria nº 3.233, de 1º de março de 2024, que regulamenta a etapa 1 de

planejamento referente ao Programa SUS Digital, de que trata o Anexo CVIII à Portaria de

Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para o ano de 2024;

Considerando a adesão ao Programa SUS Digital e o encaminhamento do

Diagnóstico Situacional aprovado pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB),

conforme a Deliberação nº 31, de 10 de julho de 2024, com posterior repasse pelo

Ministério da Saúde, nos valores de R$ 426.176,25 e R$ 994.411,25, relativos à

primeira e segunda parcelas;

Considerando a aplicação do Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital

(INMSD), conforme informações encaminhadas ao Ministério da Saúde;

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do

Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite

– CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas

para as Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do

Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os

processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no

âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIBs, resolve:

Art. 1º Aprovar, por consenso, o Plano de Ação de Transformação para a Saúde Digital

da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – PA Saúde Digital SES/DF.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR

Presidente do Colegiado

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025

O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (SEDET/DF), torna público o

Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas a Oficina de Capacitação do

Projeto "CAFÉ EMPREENDEDOR", objeto do Processo SEI nº 04035-00000677/2024-69,

a seguir especificado:

1. DO OBJETO:

1.1. Ficam abertas as inscrições para 60 (sessenta) vagas destinadas à oficina/curso de

capacitação do Projeto denominado "CAFÉ EMPREENDEDOR" de forma eletrônica no

portal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
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IBANEIS ROCHA
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CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA
Vice-Governadora

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Secretária Executiva de Atos Oficiais

ANTÔNIO DE PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação

Distrito Federal (SEDET/DF) (www.sedet.df.gov.br), no período de 17/03/2025 a
24/03/2025, por meio do preenchimento de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE
INSCRIÇÃO – CAFÉ EMPREENDEDOR.
1.2. Além das vagas principais, 30 (trinta) vagas serão destinadas para cadastro de reserva.
Candidatos da lista de cadastro de reserva poderão ser convocados conforme descrito no
item 6 deste Edital.
1.2.1. É importante ressaltar que estar na lista de cadastro de reserva não garante a
participação no Projeto.
1.3. A distribuição das vagas entre as turmas na Região Administrativa será conforme o
quadro abaixo:

Região
Administrativa

Dias da
Semana

Local Vagas
Cadastro
Reserva

Total
de

vagas

Riacho Fundo l

07/04
Segunda

Feira
08/04
Terça
Feira

Capela Santos Anjos da Guarda.
Endereço: QN 1 Lt 5 - Riacho
Fundo I – Cep: 71805-100. Link
URL do google:
https://g.co/kgs/UtGFuYQ Tel: (61)
3964-9312

60 30 90

1.4. Cada turma do curso de capacitação do Projeto "Café Empreendedor" terá uma carga
horária total de 16 (dezesseis) horas.
1.5. As atividades de todas as turmas serão realizadas das 9h às 17h, com aulas teóricas e
práticas com fornecimento de café da manhã e almoço.
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, sem distinção de raça, cor e etnia, em situação de vulnerabilidade social;
b) Ter no mínimo 18 anos de idade;
c) Possuir, no mínimo, escolaridade correspondente ao ensino fundamental incompleto; e
d) Preferencialmente, ser residente na Região Administrativa da Riacho Fundo l.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
no período de 17/03/2025 a 24/03/2025, por meio do preenchimento de formulário
eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO – a ser disponibilizado no sítio
eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.
3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente pelo
sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO DE
PRÉMATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.
3.3 As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de
responsabilidade do declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos
campos do formulário eletrônico com informações inverídicas estará
automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.
3.4. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 6 (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.5. Em caso de dúvidas ou erro na inscrição, procurar agência do trabalhador mais próxima
( Região administrativa de Riacho Fundo I).
4. DA SELEÇÃO
4.1. Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e ranqueamento,
com base nos requisitos constantes do item 2 do presente Edital, obtidos do
FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SEDET.
4.2. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo empate
entre os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.

4.3. O sorteio será realizado eletronicamente de acordo com os critérios estabelecidos no
Item 2 e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio eletrônico da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
4.4. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de vagas
disponíveis, a SEDET/DF inscreverá os interessados excedentes em lista ordenada de
espera (Cadastro Reserva), conforme item 1.2. deste Edital.
5. DA CONVOCAÇÃO
5.1 O resultado final da seleção e a lista de convocação dos candidatos classificados para as
oficinas serão divulgados no site da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br) no dia 25/03/2025 e
26/03/2025.
6. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
6.1. Os candidatos constantes da lista de classificados (1ª Chamada) deverão enviar os
documentos comprobatórios, caso não tenham sido inseridos no momento da inscrição, para
análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no item 2 deste edital, por e-
mail (projetocafeempreendedor@gmail.com) ou presencialmente na secretaria paroquial da
respectiva Região Administrativa de inscrição, indicada na convocação, no período de
27/03/2025 a 29/03/2025, situados nos endereços a seguir:
RIACHO FUNDO l - Capela Santos Anjos da Guarda. Endereço: QN 1 Lt 5
a) 6.2. Os documentos exigidos são:
a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e CPF;
b) Comprovante de residência;
c) Comprovante de escolaridade.
6.3. O candidato que não comparecer na data determinada ou que não apresentar qualquer
dos documentos exigidos será automaticamente desclassificado.
6.4. Havendo desclassificação de candidatos ou não preenchimento de todas as vagas, os
inscritos no cadastro de reserva poderão ser convocados a partir de uma nova lista de
classificação (2ª Chamada), que será divulgada no site da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
a partir do dia 31/03/2025 e 01/04/2025
6.5. Os candidatos constantes da lista de classificados da 2ª Chamada deverão enviar
os documentos comprobatórios, na forma dos itens 6.1. e 6.2., no dia 02/04/2025 e
03/04/2025.
6.6. A substituição de candidatos selecionados ou matriculados só será permitida até o
limite de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.
6.7. Excepcionalmente, mediante aprovação prévia da SEDET, a Organização da Sociedade
Civil (OSC) poderá reprogramar a data de início do curso.
6.7.1. Essa reprogramação deve respeitar os critérios estabelecidos na convocação inicial e
não pode ultrapassar o prazo de vigência do termo de fomento, exceto em casos de motivo
superveniente devidamente comprovado e justificado.
7. DA CERTIFICAÇÃO
7.1. Os qualificados selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar na Oficina de
Capacitação farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela entidade
qualificadora e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Renda do Distrito Federal – SEDET.
7.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total.
7.3. Será considerado REPROVADO o aluno que obtiver frequência inferior a 75% (setenta
e cinco por cento) ao final do período letivo.
7.4. O Aluno receberá o Certificado de conclusão, baseando-se em: Avaliação Formativa,
que se dará no seguinte formato:
a. Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas;
Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando, só fará
jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no item 7.2.
8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
8.1. 8.1. O inicio das atividade formalizadas estão previstas a partir do dia 07/04/2025.
8.2. A data de início poderá ser alterada, caso necessário, mediante justificativa da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(SEDET/DF). Qualquer alteração será amplamente divulgada no site oficial
(www.sedet.df.gov.br).
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9. DA JORNADA
9.1. Os candidatos matriculados realizarão a capacitação, conforme disposto nos quadros
dos subitens 1.3. e 1.5. deste edital.
10. DO LOCAL DE ATIVIDADES
10.1. As atividades serão desenvolvidas conforme disposto no subitem 1.3 deste edital.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal - SEDET/DF será responsável pela seleção e pela divulgação do
resultado, que será disponibilizado em seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).
11.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no referido
sítio eletrônico.
11.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de
dezembro de 2012).
11.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Fomento ao
Empreendedorismo – SUFEM da SEDET, pelo telefone (61) 3773-9392.
11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SEDET, que deverá interpretar as regras
previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os princípios
que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado

 
ANEXO I

ENDEREÇO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

DO DISTRITO FEDERAL
AGÊNCIAS DO TRABALHADOR

Agência do Trabalhador de Taguatinga
Tel: 3773-9499
C4 Lt. 03, Av. das Palmeiras - Cep: 72010-040
 
Agência do Trabalhador do Plano Piloto
Tel: 3773-9482/3773-9470
SEPN Qd. 511, Bloco A, Térreo - Asa Norte - Cep: 70750-541
 
Agência do Trabalhador do Plano Piloto II
Tel: 3773-9365/3773-9592
Galeria Oeste, SCN Q. 01 - Asa Norte - Cep: 70381-000
 
Agência do Trabalhador de Ceilândia
Tel: 3773-9363
QNM 18/20, Bl. B - Cep: 72210-552
 
Agência do Trabalhador do Gama
Tel: 3773-9446 / 3773-9374
AE S/N Setor Central ADM - Cep: 72045-610
 
Agência do Trabalhador do Recanto das Emas
Tel: 3773-9364
Qd. 602 – Área Especial - Cep: 72610-500
 
Agência do Trabalhador da Estrutural
Tel: 3773-9443 / 3773-9361
Setor Regional Administrativo/ AE n° 08 - Cep: 71300-000
 
Agência do Trabalhador de Brazlândia
Tel: 3773- 9362 /3773-9492/3773-9493/3773-9494
SCDN Bl. K Lj. 01/05 - Cep: 72705-511
 
Agência do Trabalhador do Itapoã
Tel: 3773-9360
AE N° 04, Qd 878, Conjunto A, Del Lago, Itapoã - Cep: 71593-620
 
Agência do Trabalhador de Planaltina
Tel: 3773-9595 / 3773-9366
Av. Uberdan Cardoso Qd. 101 A/E Adm. Regional - Cep: 71690-090
 
Agência do Trabalhador de Samambaia
Tel: 3773-9367
QN 303 Conj. 01 Lote 03 – Samambaia Sul (ao lado Correios) - Cep: 72300-625
Agência do Trabalhador de Santa Maria
Tel: 3773-9583 / 3773-9358
QCE 01, Conj. H Área Especial Galpão Cultural 09 - Cep: 72511-100
 
Agência do Trabalhador de Sobradinho
Tel: 3773-9580 / 3773-9369
Qd. 08 Área Especial 03 - Cep: 73006-080
 
Agência do Trabalhador do Riacho Fundo II
Tel: 3773-9555 / 3773-9375
QC 1 Conj. 05 Lt 02 (Prox. Adm. Regional) - Cep: 71882-015
 
Agência do Trabalhador de São Sebastião
Tel: 3773-9368/3773-9552
Qd. 104 conj. 05 Lt. 09 - Residencial Oeste São Sebastião - Cep: 71692-090

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2025
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (SEDET/DF), torna público o
Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas a Oficina de Capacitação do
Projeto "CAFÉ EMPREENDEDOR", objeto do Processo SEI nº 04035-00000677/2024-69,
a seguir especificado:
1. DO OBJETO:
1.1. Ficam abertas as inscrições para 60 (sessenta) vagas destinadas à oficina/curso de
capacitação do Projeto denominado "CAFÉ EMPREENDEDOR" de forma eletrônica no
portal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal (SEDET/DF) (www.sedet.df.gov.br), no período de 17/03/2025 a
24/03/2025, por meio do preenchimento de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE
INSCRIÇÃO – CAFÉ EMPREENDEDOR.
1.2. Além das vagas principais, 30 (trinta) vagas serão destinadas para cadastro de reserva.
Candidatos da lista de cadastro de reserva poderão ser convocados conforme descrito no
item 6 deste Edital.
1.2.1. É importante ressaltar que estar na lista de cadastro de reserva não garante a
participação no Projeto.
1.3. A distribuição das vagas entre as turmas na Região Administrativa será conforme o
quadro abaixo:

Região
Administrativa

Dias da
Semana

Local Vagas
Cadastro
Reserva

Total
de

vagas
 

CEILÂNDIA

10/04
Quinta
Feira e

11/04 Sexta
Feira

Carmen Colera - CAC - Módulo F - Área
Especial, Ceilândia Norte, DF, 72210-306
(Patrícia - 34713333 ou 984272659).
https://g.co/kgs/8BZaVtT

60 30 90

1.4. Cada turma do curso de capacitação do Projeto "Café Empreendedor" terá uma carga
horária total de 16 (dezesseis) horas.
1.5. As atividades de todas as turmas serão realizadas das 9h às 17h, com aulas teóricas e
praticas, com fornecimento de café da manhã, almoço.
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, sem distinção de raça, cor e etnia, em situação de vulnerabilidade social;
b) Ter no mínimo 18 anos de idade;
c) Possuir, no mínimo, escolaridade correspondente ao ensino fundamental incompleto; e
d) Preferencialmente, ser residente na Região Administrativa da Ceilândia.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
no período de 17/03/2025 a 24/03/2025, por meio do preenchimento de formulário
eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO – a ser disponibilizado no sítio
eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.
3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente pelo
sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO DE
PRÉMATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.
3.3 As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade do
declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário eletrônico
com informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.
3.4. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 6 (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.5. Em caso de dúvidas ou erro na inscrição, procurar agência do trabalhador mais próxima
( Região administrativa de Ceilândia).
4. DA SELEÇÃO
4.1. Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e ranqueamento,
com base nos requisitos constantes do item 2 do presente Edital, obtidos do
FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SEDET.
4.2. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo empate
entre os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.
4.3. O sorteio será realizado eletronicamente de acordo com os critérios estabelecidos no
Item 2 e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio eletrônico da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
4.4. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de vagas
disponíveis, a SEDET/DF inscreverá os interessados excedentes em lista ordenada de
espera (Cadastro Reserva), conforme item 1.2. deste Edital.
5. DA CONVOCAÇÃO
5.1 O resultado final da seleção e a lista de convocação dos candidatos classificados para as
oficinas serão divulgados no site da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br) no dia 25/03/2025 e
26/03/2025.
6. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
6.1. Os candidatos constantes da lista de classificados (1ª Chamada) deverão enviar os
documentos comprobatórios, caso não tenham sido inseridos no momento da inscrição, para
análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no item 2 deste edital, por e-
mail (projetocafeempreendedor@gmail.com) ou presencialmente na secretaria paroquial da
respectiva Região Administrativa de inscrição, indicada na convocação, no período de
27/03/25 a 29/03/25, situados nos endereços a seguir:
a) Ceilândia - Carmen Colera - CAC - Módulo F - Área Especial, Ceilândia Norte, DF.
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6.2. Os documentos exigidos são:

a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e CPF;

b) Comprovante de residência;

c) Comprovante de escolaridade.

6.3. O candidato que não comparecer na data determinada ou que não apresentar

qualquer dos documentos exigidos será automaticamente desclassificado.

6.4. Havendo desclassificação de candidatos ou não preenchimento de todas as vagas,

os inscritos no cadastro de reserva poderão ser convocados a partir de uma nova lista

de classificação (2ª Chamada), que será divulgada no site da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal

(www.sedet.df.gov.br), a partir do dia 31/03/2025 e 01/04/2025.

6.5. Os candidatos constantes da lista de classificados da 2ª Chamada deverão enviar

os documentos comprobatórios, na forma dos itens 6.1. e 6.2., no dia 02/04/2025 e

03/04/2025.

6.6. A substituição de candidatos selecionados ou matriculados só será permitida até o

limite de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.

6.7. Excepcionalmente, mediante aprovação prévia da SEDET, a Organização da

Sociedade Civil (OSC) poderá reprogramar a data de início do curso.

6.7.1. Essa reprogramação deve respeitar os critérios estabelecidos na convocação

inicial e não pode ultrapassar o prazo de vigência do termo de fomento, exceto em

casos de motivo superveniente devidamente comprovado e justificado.

7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1. Os qualificados selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar na Oficina

de Capacitação farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela entidade

qualificadora e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Renda do Distrito Federal – SEDET.

7.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a

frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total.

7.3. Será considerado REPROVADO o aluno que obtiver frequência inferior a 75%

(setenta e cinco por cento) ao final do período letivo.

7.4. O Aluno receberá o Certificado de conclusão, baseando-se em: Avaliação

Formativa, que se dará no seguinte formato:

a. Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas;

Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo

qualificando, só fará jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária

mínima estipulada no item 7.2.

8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

8.1. O inicio das atividade formalizadas estão previstas a partir do dia 10/04/2025.

8.2. A data de início poderá ser alterada, caso necessário, mediante justificativa da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito

Federal (SEDET/DF). Qualquer alteração será amplamente divulgada no site oficial

(www.sedet.df.gov.br).

9. DA JORNADA

9.1. Os candidatos matriculados realizarão a capacitação, conforme disposto nos

quadros dos subitens 1.3. e 1.5. deste edital.

10. DO LOCAL DE ATIVIDADES

10.1. As atividades serão desenvolvidas conforme disposto no subitem 1.3 deste edital.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do

Distrito Federal - SEDET/DF será responsável pela seleção e pela divulgação do

resultado, que será disponibilizado em seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).

11.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no

referido sítio eletrônico.

11.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de

Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12

de dezembro de 2012).

11.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Fomento ao

Empreendedorismo – SUFEM da SEDET, pelo telefone (61) 3773-9392.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SEDET, que deverá interpretar as regras

previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os

princípios que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA

Secretário de Estado

 

ANEXO I

ENDEREÇO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIAS DO TRABALHADOR

Agência do Trabalhador de Taguatinga

Tel: 3773-9499

C4 Lt. 03, Av. das Palmeiras - Cep: 72010-040

 

Agência do Trabalhador do Plano Piloto

Tel: 3773-9482/3773-9470

SEPN Qd. 511, Bloco A, Térreo - Asa Norte - Cep: 70750-541

 

Agência do Trabalhador do Plano Piloto II

Tel: 3773-9365/3773-9592

Galeria Oeste, SCN Q. 01 - Asa Norte - Cep: 70381-000

 

Agência do Trabalhador de Ceilândia

Tel: 3773-9363

QNM 18/20, Bl. B - Cep: 72210-552

 

Agência do Trabalhador do Gama

Tel: 3773-9446 / 3773-9374

AE S/N Setor Central ADM - Cep: 72045-610

 

Agência do Trabalhador do Recanto das Emas

Tel: 3773-9364

Qd. 602 – Área Especial - Cep: 72610-500

 

Agência do Trabalhador da Estrutural

Tel: 3773-9443 / 3773-9361

Setor Regional Administrativo/ AE n° 08 - Cep: 71300-000

 

Agência do Trabalhador de Brazlândia

Tel: 3773- 9362 /3773-9492/3773-9493/3773-9494

SCDN Bl. K Lj. 01/05 - Cep: 72705-511

 

Agência do Trabalhador do Itapoã

Tel: 3773-9360

AE N° 04, Qd 878, Conjunto A, Del Lago, Itapoã - Cep: 71593-620

 

Agência do Trabalhador de Planaltina

Tel: 3773-9595 / 3773-9366

Av. Uberdan Cardoso Qd. 101 A/E Adm. Regional - Cep: 71690-090

 

Agência do Trabalhador de Samambaia

Tel: 3773-9367

QN 303 Conj. 01 Lote 03 – Samambaia Sul (ao lado Correios) - Cep: 72300-625

Agência do Trabalhador de Santa Maria

Tel: 3773-9583 / 3773-9358

QCE 01, Conj. H Área Especial Galpão Cultural 09 - Cep: 72511-100

 

Agência do Trabalhador de Sobradinho

Tel: 3773-9580 / 3773-9369

Qd. 08 Área Especial 03 - Cep: 73006-080

 

Agência do Trabalhador do Riacho Fundo II

Tel: 3773-9555 / 3773-9375

QC 1 Conj. 05 Lt 02 (Prox. Adm. Regional) - Cep: 71882-015

 

Agência do Trabalhador de São Sebastião

Tel: 3773-9368/3773-9552

Qd. 104 conj. 05 Lt. 09 - Residencial Oeste São Sebastião - Cep: 71692-090
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